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EDITAL DE PREGÃO  ELETRÔNICO Nº PE-014/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Itaù/RN, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, Centro, CEP: 59.855-000, 

Itaú/RN, Torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento MAIOR PREÇO OU OFERTA GLOBAL, nos termos da  Lei 14.133/21, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 03/03/2025 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
Dia 20/03/2025 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 20/03/2025 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 25/03/2025 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 25/03/2025 às 09h01min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA Aberta 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. CONCESSÃO DE USO REFERENTE A SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

OCUPAR E EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, 

PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A EXCLUSIVIDADE DA GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

DE ITAÚ/RN. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

3.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

3.1.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País, deverá apresentar Decreto ou 

portaria de autorização de funcionamento, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

3.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária − inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

3.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no 

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, deverá ainda ser acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores. Deverá o ato constitutivo, estatuto, contrato social ou registro 

comercial da licitante conter a indicação que a prestação dos serviços previstos no objeto desta Concessão 

consta dentre os seus objetivos ou atividade principal.; ou 

 

3.1.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência 

 

3.1.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 1971; 

 

3.1.9. Instituições Financeiras (Bancos – Nacional e Estrangeiro): 

 

3.1.9.1. Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 

legislação em vigor; 

 

3.1.9.2. O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, 

Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de 

grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76); 

 

3.1.9.3. Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN − Banco Central do Brasil, que pode ser 

emitida em conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central; 

 

3.1.9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
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assim o exigir. 

 

3.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

3.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

3.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

3.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

3.2.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

3.2.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

3.3.2. Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a empresa se encontra apta econômica 

e financeiramente a participar de certames licitatórios, ou; 

 

3.3.3. Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei nº 

11.101/2005 (em se tratando de empresas em recuperação judicial) ou; 

 

3.3.4. Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (em se tratando de empresas em 

recuperação extrajudicial). 

 

3.3.5. Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais para demonstração da boa saúde financeira 

da empresa. 

 

3.3.6. A boa situação da empresa será comprovada através do índice que mede a solvência dos bancos, 

denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice mínimo de 8% (oito por cento), de acordo 

com a seguinte fórmula, preferencialmente, com Memória de Cálculo apresentada pelo licitante, sendo que a 

relação entre o Patrimônio de Referência − PR e os riscos ponderados – Patrimônio de Referência Exigido − 

PRE obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a 

Resolução CMN nº 4.958, de 21 de outubro de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 

3.3.7. A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada. 

 

IB = PR X 100 / (PRE / FATOR F) 

Onde: 

IB = Índice de Basiléia. 

PR = Patrimônio de Referência. 

PRE = Patrimônio de Referência Exigido Fator F = 0,08 

 

3.3.8. O atendimento do índice econômico previsto neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

3.3.9. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

3.3.10. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 

6º do Art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

3.3.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 

  

 

 

3.4.1. Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 

declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador, a ser confirmada pelo pregoeiro no site 

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/. 

 

3.4.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido(s) por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou pessoa jurídica de direito privado, que comprove que a 

licitante já forneceu e prestou, de maneira satisfatória, atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 

licitado. 

 

3.4.3. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação de que a empresa já executou serviços de 

processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários, com quantitativo mínimo de 250 (duzentos e 

cinquenta) beneficiários, equivalente a 50% do quantitativo total levantado para este processo, contabilizando 

servidores ativos efetivos, contratados e comissionados, E PELO PERÍODO DE PELO MENOS 12 (DOZE) 

MESES. 

 

3.4.4. Para a comprovação do quantitativo solicitado será admitido o somatório de quantitativos de atestados, 

desde que de períodos concomitantes, pois esta situação se equivale a uma única contratação. Entende-se por 

concomitantes, as prestações de fornecimentos simultâneos, ou seja, realizados ao mesmo tempo, para mais de 

um cliente seja público ou privado; 

 

3.4.5. O atestado deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado da licitante ou do órgão ao qual 

presta serviços semelhantes empresa e conter, no mínimo a identificação do órgão/ entidade ou pessoa jurídica 

de direito público ou privado que o emitiu, os períodos de execução, os quantitativos fornecidos, a informação 

de que os serviços foram prestados de forma satisfatória, bem como os dados do responsável pela emissão. 

 

3.4.6. A exigência de atestado de capacidade técnica se justifica pela natureza específica e sensível do serviço 

a ser contratado. No contexto da contratação dos serviços de operacionalização dos processamentos dos 

pagamentos gerenciamento deda folha de salários pagamento, busca-se garantir a seleção de uma empresa 

comprovadamente experiente e capaz de oferecer serviços de alta qualidade. Esta medida não apenas assegura 

transparência, mas também reduz riscos potenciais, resguarda os interesses públicos e fundamenta a escolha 

de uma empresa que realmente detenha a expertise necessária para atender às demandas do município. Essa 

abordagem previne prejuízos incalculáveis que poderiam advir de uma contratação inadequada. 

 

4. DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

4.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
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5. DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade Eletrônico. 

 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

6. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

6.1. Não poderão disputar esta licitação: 

 

6.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

6.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

6.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

 

7.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título 

IV, da Lei Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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de envio de lances. 

 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

7.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

7.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

7.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

8.1.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

8.1.3. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

8.1.4. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

8.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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8.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Aberta. 

 

9.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances  intermediários. 

 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 

 

9.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

9.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela Administração. 

 

9.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

9.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC Nº123/06. 

 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

10.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

 

10.8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

10.8.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

10.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

 

10.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

emitidos pela internet. 

 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal 

Nº 14.133/2021. 

 

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal Nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

11.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 

diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

 

11.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

11.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

 

11.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

11.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 
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11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

11.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

12. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

 

12.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 

arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 

10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 

73/2022. 

 

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

12.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

13.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente 

no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

15. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
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15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital; 

 

15.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

16.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de ITAÚ/RN. 

 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO III – Dados da Empresa. 

 

 

ITAÚ/RN, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

FRANCISCO AYLTON FREITAS DE CARVALHO 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONCESSÃO DE USO REFERENTE A SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

OCUPAR E EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, 

PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A EXCLUSIVIDADE DA GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

DE ITAÚ/RN. 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA 

OU PRIVADA AUTORIZADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM 

EXCLUSIVIDADE PARA OPERAR OS 

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E 

GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 

PROVENIENTES DA FOLHA DE 

PAGAMENTO E OUTRAS 

INDENIZAÇÕES PAGAS AOS 

SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, 

AGENTES PÚBLICOS, AGENTES 

POLÍTICOS E EMPREGADOS PÚBLICOS 

DA PREFEITURA E INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA, POR MEIO DE CRÉDITO 

EM CONTA BANCÁRIA. 

Unidade 1 196.410,00 196.410,00 

 

1.2. O presente Termo de Referência tem por objetivo apresentar os requisitos básicos para futura e eventual 

seleção de instituição financeira para ocupar e explorar, a título precário, através de concessão onerosa de uso, 

pelo período de 05 (cinco) anos, a exclusividade da gestão da folha de pagamento dos servidores conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender às necessidades do 

Município de Itaú/RN através do CNPJ 08.148.553/0001-06; 

 

1.3. O Objeto deste termo é a Contratação de Instituição Financeira para Prestação de Serviços de:  

a) Processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, 

Contratados e Comissionados dos órgãos da administração do Poder Executivo do Município de Itaú/RN, 

conforme previsto neste Termo de Referência, em caráter de exclusividade; e 

b) Concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. 

 

1.4. A instituição financeira vencedora do certame estará habilitada a conceder crédito consignado aos 

servidores da administração direta do Poder Executivo do Município de Itaú/RN, sem exclusividade. 
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1.5. A Instituição Financeira deverá, em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, comprovar que possui 

posto de atendimento e/ou agência bancária no Município para atender os servidores municipais. 

 

1.6. As movimentações financeiras, pertinentes à folha de pagamento de janeiro 2024, dos servidores ativos 

da administração direta do Poder Executivo do Município de Itaú/RN, totalizaram, em valores brutos, a quantia 

de R$ 1.273.257,82 (um milhão e duzentos e setenta e três mil e duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e 

dois centavos) e, em valores líquidos, a quantia de R$ 920.963,06 (novecentos e vilte mil e novecentos e 

sessenta e três reais e seis centavos), através de pagamentos de remunerações a 450 (quatrocentos e cinquenta) 

servidores. 

 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do termo de contrato ou 

instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

1.8. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que faz-se necessário a manutençao do serviços 

para cumprimentos das leis de transparencia, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

 

1.9. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que observadas, no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, conforme artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.10. O contrato ofrerece maior detalhamento das regas que serão aplicadas em relação à vigencia da 

contratação. 

 

1.11. Revisão contratual: 

 

1.11.1. O contrato é de valor global, com pagamento único em favor da Prefeitura Municipal de Itaú/RN, 

realizado pela licitante vencedora, em valor definido pela Maior Oferta, conforme previsto neste Termo de 

Referência, razão pela qual não haverá revisão contratual durante os primeiros 60 (sessenta) meses. 

 

1.12. Os Serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do inciso 

XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho de qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e a descrição dos serviços encontra-se baseada no Estudo Técnico 

Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 
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3.1. Justifica-se a contratação, por envolver serviço de natureza bancária, não executável pelo próprio Poder 

Executivo do Município de Itaú/RN, e imprescindível ao controle e processamento dos pagamentos salariais 

dos servidores municipais; 

 

3.2. A presente contratação justifica-se também em virtude do encerramento contratual realizado entre a 

Prefeitura Municipal de Itaú/RN e o Banco Bradesco S.A. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Sustentabilidade: 

 

5.1.1. Não há critérios de sustentabilidade a serem considerados na presente contratação. 

  

5.2. Indicação de marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação 

(Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

5.2.1. Na presente contratação não se enquadra a descrição de marca ou modelo. 

 

5.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço: (Art. 41, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

5.3.1. Não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 

 

5.4. Da Subcontratação 

 

5.4.1. Não é admitida a subcontratação. Do objeto contratual. Não será permitido subcontratar, subempreitar, 

ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da licitação. 

 

5.5. Garantia da contratação 

 

5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.6. Aplicação de licitação exclusiva ou com cota reservada (Art. 48, inc. I e III, da LC n. 123/06): 

 

5.6.1. Considerando que, conforme impõe o artigo 3º, §4º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, pessoa jurídica que exerça a atividade de banco comercial não poderá, para nenhum efeito 

legal, beneficiar-se do tratamento jurídico diferenciado previstos na referida lei, não é factível a aplicação dos 
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benefícios de licitação exclusiva ou de reserva de cotas. 

 

5.7. Da participação de empresas em consórcio: 

 

5.7.1. Para a realização do objeto NÃO será permitida a participação/contratação de pessoas jurídicas reunidas 

em forma de consórcio. 

 

5.7.1.1. A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da natureza comum do 

objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande número de empresas de forma individual. 

Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios, fomentar a competição saudável, promover 

a transparência e responsabilização, além de reduzir potenciais conflitos de interesse. Dessa forma, busca-se 

garantir uma licitação competitiva, eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da 

Administração Pública. 

 

5.8. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa (Art. 16, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

 

5.8.1. As cooperativas organizadas sob a forma de Banco Cooperativo, devidamente autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central, poderão participar desta licitação, desde que atendam todos os requisitos de qualificação 

técnica e habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e financeira, conforme previsto neste Termo de Referência. 

 

5.9. Da participação de Pessoa Física: 

 

5.9.1. A solução selecionada para atender à demanda não se adéqua à natureza profissional da Pessoa Física, 

visto que apenas uma Pessoa Jurídica autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, como instituição 

financeira (banco), tem permissão para executar essa tarefa específica. Portanto, a participação de Pessoa Física 

neste procedimento não é admitida 

 

5.10. Da participação de Microempreendedor Individual: 

 

5.10.1. NÃO será admitida a participação de Microempreendedor Individual – MEI, uma vez que a solução 

escolhida é incompatível com esta modalidade Empresarial, pelo mesmo fato já mencionado anteriormente 

neste Termo de Referência, e de que apenas a Pessoa Jurídica autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil como instituição financeira (banco) pode realizar o objeto. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Condições de Execução: 

 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

6.1.1.1. Os serviços serão executados conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, 

conforme as condições apresentadas a seguir e outras detalhadas no Contrato. 
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6.2. Regime de execução: 

 

6.2.1. A consecução do serviço de que trata este Termo de Referência será realizado sob o regime de execução 

indireta, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 6º, inciso XXIX, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

6.3. Prazo de Execução: 

 

6.3.1. O início da prestação do serviço se dará efetivamente da assinatura do contrato, não se admitindo 

prorrogação. 

 

6.4. Local de Execução: 

 

6.4.1. Os serviços presenciais serão prestados em âmbito nacional (através de serviços eletrônicos) e 

atendimento na rede nacional de bancos e caixas eletrônicos e realizados de segunda a sexta-feira no horário 

bancário, em Posto de Atendimento próprio da Instituição Financeira vencedora instalado na sede do 

município. Também serão prestados em qualquer dia e horário, nos caixas eletrônicos das agências bancárias 

ou por meio de aplicativos digitais e/ou mediante o uso dos cartões magnéticos, biometria e outras modalidades 

de acesso usualmente praticadas no mercado. 

 

6.5. Condições de Execução: 

 

6.5.1. O início da prestação do serviço será contado da data de assinatura do contrato, admitindo a prorrogação 

devidamente autorizada pela e se dará da seguinte forma: 

a) No prazo de 5 (dias) úteis, após assinatura do contrato, a Instituição Financeira deverá efetuar o pagamento 

do valor proposto, em conta a ser indicada pela Prefeitura Municipal de Itaú/RN; 

b) Concluído o prazo estipulado na alínea “a" a Prefeitura Municipal de Itaú/RN, encaminhará à Instituição 

Financeira vencedora, em meio digital, os dados cadastrais necessários para a abertura das contas objeto da 

contratação dos serviços, necessários a realização dos pagamentos na conta dos servidores/beneficiários. 

b.1) Recebidas as informações o Contratado providenciará a abertura das contas em agência específica, 

para o atendimento exclusivo aos servidores/beneficiários, definindo juntamente com a Prefeitura 

Municipal de Itaú/RN, o cronograma de comparecimento destes à agência indicada, para assinatura do 

contrato pertinente e entrega dos documentos.  

b.2) Para o cumprimento do prazo estipulado acima, a Instituição Financeira poderá, em comum acordo 

com a Prefeitura Municipal de Itaú/RN, dispor de pontos de atendimento junto aos órgãos da estrutura 

municipal. 

c) Os serviços de pagamento dos servidores relativos a folha/mês terão início em 30 (trinta) dias após 

assinatura do contrato, prazo hábil para abertura de contas-salário, considerando a situação de ser uma nova 

instituição que fará o processamento do pagamento da folha. Caso, o atual banco seja o vencedor da Licitação, 

fica dispensado este prazo em razão de que as conta-salário já estão abertas e em operação. 

 

6.5.2. As datas de pagamento, no que tange ao(s) débito(s) da(s) conta(s) da Prefeitura Municipal de Itaú/RN, 

bem como a data prevista para o crédito dos servidores poderá ser enviada, oficialmente, através de 

calendário/mês à Instituição Financeira pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Planejamento e 
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as datas de pagamento dos beneficiários, caso seja de interesse da instituição que deverá solicitar o calendário 

de previsão anual junto à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Planejamento. 

 

6.6. Dos Procedimentos Operacionais: 

 

6.6.1. A Prefeitura Municipal de Itaú/RN, abrirá tantas contas quantas forem necessárias ao processamento 

dos pagamentos das remunerações dos servidores/beneficiários, na agência/posto situada(o) no Município de 

Itaú/RN, dotada(o) de estrutura para atendimento ao setor público, para a realização dos serviços constantes 

deste Termo de Referência. 

 

6.6.2. As contas serão abertas com as seguintes funções: 

 

6.6.3. Conta provisão de Folha de Pagamento, onde serão depositados/enviados através de arquivos em lotes 

e ou individuais os montantes líquidos dos créditos relativos aos pagamentos das remunerações dos servidores; 

 

6.6.4. Conta Devolução de Folha de Pagamento, onde serão depositados os recursos oriundos de remunerações 

não creditadas nas contas individuais, por qualquer ordem de inconsistência, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data do depósito no caso dos servidores. 

 

6.6.5. A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itaú/RN, ou direito a 

quaisquer ressarcimentos, sistemas eficientes e seguros de informática dentro de padrões FEBRABAN, capaz 

de executar as seguintes ações: 

a) Bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento das remunerações; 

b) Rotinas para atendimento de ordens judiciais, inclusive de transferências para outra instituição financeira. 

 

6.6.6. A Prefeitura Municipal de Itaú/RN, providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à 

cobertura da conta definida no item 6.6.3., seja por transferência entre contas correntes na mesma Instituição 

Financeira, seja por outro sistema de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos 

pagamentos. 

 

6.6.7. A Instituição Financeira deverá proceder ao crédito nas contas individuais de cada servidor em D+1 da 

data do débito da conta definida no item 6.5.2. constando as datas nos arquivos eletrônicos transmitidos pelos 

órgãos da Prefeitura Municipal de Itaú/RN, de acordo com o calendário referido no item 6.5.2 deste termo de 

referência. 

 

6.7. Da Exclusividade: 

 

6.7.1. A instituição financeira contratada terá exclusividade: 

a) No processamento dos créditos referentes à folha de pagamento dos servidores da administração municipal, 

conforme CNPJ citado no objeto deste Termo de Referência; 

b) Na Publicidade de Produtos consignados sob desconto em folha, nas dependências da Prefeitura Municipal, 

bem como em todos os órgãos da Administração envolvidos no presente Termo de Referência. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6. A designação e atuação da gestão e da fiscalização da presente contratação seguirá o modelo previsto no 

Decreto Municipal nº 203/2024, indicados pela Portaria nº 146/2024. 

 

7.7. Rotinas específicas de fiscalização: 

 

7.7.1. As rotinas serão definidas internamente pelo(s) fiscal(is) do contrato em conjunto com a Secretaria de 

Gestão Administrativa e Planejamento que elabora as folhas de pagamentos. 

 

7.8. Fiscalização 

 

7.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme Art. 117 da Lei 14.133/21. 

 

7.8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.9. Fiscalização Técnica 

 

7.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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7.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

 

7.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

7.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

7.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

7.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.10. Fiscalização Administrativa 

 

7.10.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

7.10.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

7.11. Gestor do Contrato 

 

7.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

7.11.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.11.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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7.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.11.5. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

7.11.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

 

8. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

8.1. Recebimento do Objeto 

 

8.1.1. DISPOSIÇÕES ACERCA DO CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 

 

8.1.2. Não será emitida nota de empenho, uma vez que a Prefeitura Municipal de Itaú/RN (CNPJ: 

08.148.553/0001-06) não terá desembolso financeiro, já que se trata de um contrato de receita, no qual a 

instituição financeira vencedora pagará à Prefeitura pela concessão onerosa de uso para a gestão da folha de 

pagamento dos servidores. 

 

8.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

8.2.1. O pagamento será realizado em parcela única, por parte da instituição vencedora, em até 05 (cinco) dias, 

após a assinatura do contrato. O pagamento da parcela única será feito em conta corrente de titularidade da 

Prefeitura Municipal de Itaú/RN. 

 

8.2.1.1. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou percentual a 

qualquer título. 

 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados. 

 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento Maior Valor Global. 

 

9.1.1. A definição da modalidade e formato da licitação está embasada em uma análise criteriosa de vários 

fatores relevantes, todos direcionados para assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração. Alguns 

desses fatores são minuciosamente descritos e expedidos no Estudo Técnico Preliminar anexado a este Termo 

de Referência, e serão destacados novamente neste Termo de Referência. 

 

Da modalidade Pregão: 

 

9.2. Para a definição da modalidade, é crucial considerar dois pontos: primeiro, conforme o artigo 29 da Lei 

nº 14.133/2021, a modalidade aplicável para a contratação de bens ou serviços comuns é o PREGÃO e, 

segundo os serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser claramente 

definidos pelo edital, utilizando especificações usuais de mercado, conforme o artigo 6°, inciso XIII, da mesma 

Lei. 

 

9.2.1. Neste caso, o objeto em questão é classificado como um serviço 'comum'. Isso significa que, ao utilizar 

especificações já conhecidas no mercado, é viável descrever de forma precisa e objetiva os padrões de 

desempenho e qualidade necessários para atender à demanda da Administração. Portanto, considerando todos 

os aspectos apresentados, a escolha da modalidade leva em conta a própria natureza do objeto, que, por se 

enquadrar como um bem e/ou serviço comum, DEVE ser conduzido sob a modalidade de Pregão. 

 

Critério de seleção da proposta: 

 

9.3. Para fins de julgamento da(s) proposta(s) deverá ser adotado o critério de MAIOR OFERTA, observadas 

todas as demais condições definidas neste Termo de Referência. 

 

9.3.1. O embasamento para a escolha do critério de solução da proposta pode ser encontrado de forma mais 

detalhada no Estudo Técnico Preliminar anexado a este Termo de Referência. Em síntese, considerando a 

natureza da folha como um ativo especial intangível, o critério de 'maior oferta' é plenamente aplicável, como 

foi explicitado no Acórdão 1940/2015 do Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), e está em 

conformidade com os princípios da eficiência e isonomia, entre outros. 

 

Modo de disputa 

 

9.4. Para fins de disputa de lances entre as empresas, deverá ser adotado o modo “ABERTO”, observadas 

todas as demais condições definidas neste Termo de Referência. 

 

9.4.1. A contratação de instituição financeira para gestão da folha de pagamento dos servidores municipais por 

meio de pregão eletrônico com critério de maior oferta exige, para sua validade, a observância dos princípios 

da transparência, legalidade, competitividade, e vantajosidade. O presente parecer objetiva detalhar o modo de 
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disputa aberto, justificar sua legalidade com base na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos – NLLC) e expor as vantagens deste procedimento para a administração pública. 

 

9.4.2. O modo de disputa aberto, conforme o art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é um formato em que os 

licitantes apresentam lances públicos e sucessivos em tempo real, durante a sessão pública do pregão 

eletrônico. Nesse modelo, as propostas iniciais são registradas e, após a abertura da fase competitiva, os 

participantes têm a oportunidade de oferecer lances sucessivos para melhorar suas ofertas, até que se encerre 

o prazo da disputa. 

 

9.4.3. O modo aberto é amplamente utilizado em pregões eletrônicos, principalmente para serviços que 

envolvem concessões e outorgas, onde a disputa pode se dar pelo critério de maior oferta financeira ao 

município. 

 

9.4.4. A utilização do pregão eletrônico encontra amparo legal na Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 

14.133/2021), notadamente nos seguintes artigos: 

• Art. 6º, inciso LVIII: Define que o pregão é aplicável para a aquisição de bens e serviços comuns, mas 

pode ser usado também para outras contratações, como concessões precárias, desde que não haja 

vedação expressa.  

• Art. 28: Prevê o pregão eletrônico como modalidade de licitação preferencial para a administração 

pública. 

 

9.4.5. A contratação de instituição financeira para gestão da folha de pagamento dos servidores municipais por 

meio de pregão eletrônico com critério de maior oferta exige, para sua validade, a observância dos princípios 

da transparência, legalidade, competitividade, e vantajosidade. O presente parecer objetiva detalhar o modo de 

disputa aberto, justificar sua legalidade com base na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos – NLLC) e expor as vantagens deste procedimento para a administração pública. 

 

9.4.6. O modo de disputa aberto, conforme o art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é um formato em que os 

licitantes apresentam lances públicos e sucessivos em tempo real, durante a sessão pública do pregão 

eletrônico. Nesse modelo, as propostas iniciais são registradas e, após a abertura da fase competitiva, os 

participantes têm a oportunidade de oferecer lances sucessivos para melhorar suas ofertas, até que se encerre 

o prazo da disputa. O modo aberto é amplamente utilizado em pregões eletrônicos, principalmente para 

serviços que envolvem concessões e outorgas, onde a disputa pode se dar pelo critério de maior oferta 

financeira ao município. 

 

9.4.7. Diante do exposto, conclui-se que o modo de disputa aberto no pregão eletrônico, com critério de maior 

oferta, é legalmente amparado pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 10.024/2019. Além de promover a 

transparência e competitividade, essa modalidade maximiza a vantajosidade econômica para o município, ao 

assegurar que a instituição financeira com a melhor proposta assuma a gestão da folha de pagamento. 

 

9.4.8. Recomenda-se, portanto, a continuidade do processo licitatório na forma proposta, assegurando-se a 

observância aos princípios norteadores da administração pública e o uso dos mecanismos de fiscalização 

eletrônica para garantir a lisura do certame. 
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Exigências de habilitação 

 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.6.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

9.6.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.6.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.6.7. Da participação de Pessoa Física: O objeto não permite a participação de pessoa física, devendo a 

licitante atender o que dispõe os itens de qualificação técnica, jurídica e financeira, além das demais 

comprovações exigidas por lei e no edital. 

 

9.6.8. Da participação de Microempreendedor Individual: O objeto não permite a participação de 

microempreendedor individual, devendo a licitante atender o que dispõe os itens de qualificação técnica, 

jurídica e financeira, além das demais comprovações exigidas por lei e no edital. 

 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.7.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.7.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.7.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

9.7.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.7.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.8.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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9.9.1. Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 

declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador, a ser confirmada pelo pregoeiro no site 

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/. 

 

9.9.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido(s) por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou pessoa jurídica de direito privado, que comprove que a 

licitante já forneceu e prestou, de maneira satisfatória, atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 

licitado. 

 

9.9.3. Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação de que a empresa já executou serviços de 

processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários, com quantitativo mínimo de 250 (duzentos e 

cinquenta) beneficiários, equivalente a 50% do quantitativo total levantado para este processo, contabilizando 

servidores ativos efetivos, contratados e comissionados, E PELO PERÍODO DE PELO MENOS 12 (DOZE) 

MESES. 

 

9.9.4. Para a comprovação do quantitativo solicitado será admitido o somatório de quantitativos de atestados, 

desde que de períodos concomitantes, pois esta situação se equivale a uma única contratação. Entende-se por 

concomitantes, as prestações de fornecimentos simultâneos, ou seja, realizados ao mesmo tempo, para mais de 

um cliente seja público ou privado; 

 

9.9.5. O atestado deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado da licitante ou do órgão ao qual 

presta serviços semelhantes empresa e conter, no mínimo a identificação do órgão/ entidade ou pessoa jurídica 

de direito público ou privado que o emitiu, os períodos de execução, os quantitativos fornecidos, a informação 

de que os serviços foram prestados de forma satisfatória, bem como os dados do responsável pela emissão. 

 

9.9.6. A exigência de atestado de capacidade técnica se justifica pela natureza específica e sensível do serviço 

a ser contratado. No contexto da contratação dos serviços de operacionalização dos processamentos dos 

pagamentos gerenciamento deda folha de salários pagamento, busca-se garantir a seleção de uma empresa 

comprovadamente experiente e capaz de oferecer serviços de alta qualidade. Esta medida não apenas assegura 

transparência, mas também reduz riscos potenciais, resguarda os interesses públicos e fundamenta a escolha 

de uma empresa que realmente detenha a expertise necessária para atender às demandas do município. Essa 

abordagem previne prejuízos incalculáveis que poderiam advir de uma contratação inadequada. 

 

9.10. Exigência de índices contábeis, balanço patrimonial, patrimônio líquido ou capital social: 

 

9.10.1. Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais para demonstração da boa saúde financeira 

da empresa. 

 

9.10.2. A boa situação da empresa será comprovada através do índice que mede a solvência dos bancos, 

denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice mínimo de 8% (oito por cento), de acordo 

com a seguinte fórmula, preferencialmente, com Memória de Cálculo apresentada pelo licitante, sendo que a 

relação entre o Patrimônio de Referência − PR e os riscos ponderados – Patrimônio de Referência Exigido − 

PRE obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a 

Resolução CMN nº 4.958, de 21 de outubro de 2021 e demais normas aplicáveis. 
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9.10.3. A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada. 

 

IB = PR X 100 / (PRE / FATOR F) 

Onde: 

IB = Índice de Basiléia. 

PR = Patrimônio de Referência. 

PRE = Patrimônio de Referência Exigido Fator F = 0,08 

 

9.10.4. O atendimento do índice econômico previsto neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

9.10.5. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

9.10.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 

6º do Art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.10.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

10. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O preço mínimo estimado de venda do ativo folha de pagamento proposto inclui todas as despesas 

relativas à execução dos serviços, tais como as operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

objeto licitado. 

 

10.2. O valor estimado total da contratação é de R$ 196.410,00 (cento e noventa e seis mil e quatrocentos 

e dez reais), conforme custo estimado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Instituição Financeira Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos, zelando pela execução dos serviços de gestão da folha de pagamento e 

concessão de crédito consignado conforme as condições estipuladas. 

 

11.1.2. Receber o objeto da concessão (gestão da folha de pagamento dos servidores) dentro dos prazos e 

condições estabelecidos no Termo de Referência. 
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11.1.3. Notificar formalmente a Instituição Contratada sobre qualquer irregularidade, falha ou não 

conformidade na prestação dos serviços, para que sejam corrigidos, ajustados ou retificados, conforme 

necessário, sem custos adicionais para a Administração. 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, monitorando o cumprimento das obrigações pela 

Contratada e a regularidade da prestação dos serviços, de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 

 

11.1.5. Comunicar formalmente à Instituição Financeira qualquer necessidade de ajuste na execução dos 

serviços e garantir que todas as questões controversas sobre a execução do objeto sejam tratadas de forma 

adequada, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.1.6. Aplicar as sanções previstas no contrato e na legislação vigente em caso de descumprimento das 

obrigações pela Contratada, sempre que necessário. 

 

11.1.7. Informar a Procuradoria Jurídica do Município sobre eventuais descumprimentos contratuais para a 

adoção de medidas judiciais cabíveis. 

 

11.1.8. Emitir decisões formais sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

exceto quando se tratar de pedidos impertinentes ou que não contribuem para a boa execução dos serviços. 

 

11.1.9. Decidir, no prazo de 30 dias, sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

apresentados pela Contratada, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, de forma justificada, por igual 

período. 

 

11.1.10. Notificar as instituições responsáveis pelas garantias contratuais, caso seja necessário iniciar 

processo administrativo para apurar descumprimentos contratuais. 

 

11.1.11. Informar a Instituição Contratada sobre qualquer alteração posterior no projeto ou nas condições 

originalmente estabelecidas, conforme disposto no art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.1.12. A Administração não será responsável por quaisquer compromissos ou responsabilidades assumidas 

pela Contratada com terceiros, inclusive em relação a danos causados por seus empregados, prepostos ou 

subordinados no âmbito da execução do contrato 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Instituição Financeira Contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Contrato e em 

seus anexos, assumindo, de forma exclusiva, os riscos e as despesas relacionadas à execução adequada do 

objeto, conforme as obrigações abaixo descritas: 

 

12.1.1. Atender prontamente às determinações e solicitações do fiscal do contrato ou de autoridades 

competentes, prestando os esclarecimentos e informações solicitadas (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021). 
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12.1.2. Alocar os recursos humanos adequados para a execução das atividades previstas no contrato, com 

habilitação e conhecimentos adequados, além de fornecer os sistemas, materiais e ferramentas necessários para 

o cumprimento do objeto. 

 

12.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, quaisquer serviços realizados de forma incorreta ou 

defeituosa, no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato. 

 

12.1.4. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou vícios causados pela execução dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), arcando com os custos relativos a danos 

à Administração ou a terceiros, sem que a fiscalização do Contratante reduza essa responsabilidade. 

 

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, fiscal ou gestor do contrato, conforme o art. 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.1.6. Apresentar mensalmente, até o dia 30 do mês seguinte à prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

 

12.1.6.1. Prova de regularidade com a Seguridade Social; 

 

12.1.6.2. Certidão conjunta de tributos federais e Dívida Ativa da União; 

 

12.1.6.3. Certidões de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

12.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

 

12.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

12.1.7. Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e tributárias, previstas em legislação 

específica ou acordos coletivos, não transferindo essa responsabilidade à Administração. 

 

12.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que ocorra durante a execução dos serviços. 

 

12.1.9. Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pelo Contratante ou seus representantes, 

permitindo acesso aos locais de trabalho e documentos relacionados à execução do contrato. 

 

12.1.10. Suspender imediatamente, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada conforme a técnica adequada ou que apresente riscos à segurança de pessoas ou bens. 

 

12.1.11. Conduzir os trabalhos em conformidade com as normas legais pertinentes, garantindo a segurança, 

higiene e disciplina no local dos serviços. 
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12.1.12. Submeter previamente ao Contratante, por escrito, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

diferirem das especificações contratuais. 

 

12.1.13. Não permitir o trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, e não permitir o 

trabalho de menores de 18 anos em condições noturnas, perigosas ou insalubres. 

 

12.1.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de qualificação exigidas para a 

contratação. 

 

12.1.15. Cumprir as normas de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência 

Social ou aprendizes, conforme exigido pela legislação vigente. 

 

12.1.16. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos. 

 

12.1.17. Garantir sigilo sobre todas as informações obtidas durante a execução do contrato, preservando a 

confidencialidade de dados sensíveis. 

 

12.1.18. Assumir os ônus decorrentes de equívocos no dimensionamento dos quantitativos propostos, 

devendo complementá-los, quando necessário, exceto nas hipóteses previstas no art. 124, II, "d", da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.1.19. Cumprir todas as normas de segurança estabelecidas pelo Contratante, além de respeitar a legislação 

federal, estadual e municipal aplicável. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. NÃO há dotação orçamentária a ser reservada no orçamento vigente ou futuro, considerando que a 

Prefeitura de Itaú/RN, receberá Receita extraorçamentária pela venda do ativo especial intangível – Folha de 

Pagamento. 

 

ITAÚ/RN, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ/RN 

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 

XXXXXXX/2025, QUE FAZEM   ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ/RN, E A 

EMPRESA  

 

 

O Municipio de Itaú, por intermédio da Prefeitura Municipal de Itaù/RN, inscrita no CNPJ/MF Nº 

08.148.553/0001-06, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, Centro, CEP: 59.855-000, Itaú/RN, sob as 

condições estabelecidas, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Senhor PREFEITO, 

FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Antônio Moreira, 345, 

CEP: 59.855-000, centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o Nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo Nº 0228001/2025 e em observância às disposições da Lei Federal Nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº PE-014/2025, por sistema de 

registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. CONCESSÃO DE USO REFERENTE A SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

OCUPAR E EXPLORAR, A TÍTULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO, 

PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A EXCLUSIVIDADE DA GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

DE ITAÚ/RN. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA 

OU PRIVADA AUTORIZADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM 

EXCLUSIVIDADE PARA OPERAR OS 

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E 

GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 

PROVENIENTES DA FOLHA DE 

Unidade 1   
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PAGAMENTO E OUTRAS 

INDENIZAÇÕES PAGAS AOS 

SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, 

AGENTES PÚBLICOS, AGENTES 

POLÍTICOS E EMPREGADOS PÚBLICOS 

DA PREFEITURA E INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA, POR MEIO DE CRÉDITO 

EM CONTA BANCÁRIA. 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULASEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de ___/___/____ e encerramento em 31/12/20__, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO. 

 

4.1. No prazo de 5 (dias) úteis, após assinatura do contrato, a Instituição Financeira deverá efetuar o pagamento 

do valor proposto, em conta a ser indicada pela Prefeitura Municipal de Itaú/RN, conforme estipulado no item 

6.5., subitem 6.5.1, “a” do Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE. 

 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

 

5.2. Após o interregno de um ano, o preço inicial poderá ser reajustado, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
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financeiros do último reajuste. 

 

5.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei 14.133/2021 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL. 

 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7.2. A gestão do Serviço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de Itaú/RN, 

mediante indicação do(a) Gestor(a) e do Fiscal, a quem competirá fiscalizar se a empresa está executando 

corretamente o objeto contratado, obedecendo a este Termo de Contrato. 

 

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9. CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

9.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

9.4. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

9.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

9.7. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência e na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINSÃO. 

 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

11.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

11.7. O TERMO DE EXTINSÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO POR: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES. 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES. 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês; 
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários 

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Apodi/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que  não possam ser compostos pela  conciliação,  conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

ITAÚ/RN, ....... de ......................... de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ/RN 

FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

______________________________________________ 

 

 

 

Representante legal do fornecedor registrado
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


